[image: image1.wmf] 

Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

AO PROJETO DE LEI Nº 89/2009

                              SÚMULA: ALTERA O VALOR DA SUBVENÇÃO SOCIAL CONSTANTE DO ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI Nº 89/2009.

Fica alterado o valor da Subvenção Social destinada à Santa Casa de Misericórdia de Cambé, constante do artigo 1º do Projeto de Lei nº 89/2009, passando dos atuais R$ 1.600.000,00 para R$ 2.640.000,00 – (Dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais).
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2009.

______________         ________________            ______________      ______________

______________         ________________            ______________      ______________

                                        ______________         ________________            
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